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| Resumo |

Este artigo busca investigar a importancia da prudéncia como uma competéncia essencial no ensino
juridico, com foco na identificacdo e integracdo das suas oito dimensfes: memoria, docilidade,
sagacidade, razao, inteligéncia, circunspeccao, previdéncia e cautela. Num cenario em que o ensino
juridico muitas vezes privilegia o tecnicismo e a reprodug¢ao de normas, negligenciando a formagao
ética e critica dos futuros profissionais, este trabalho propdée uma abordagem mais ampla. A
prudéncia, desde a filosofia classica de Aristoteles e Tomas de Aquino, é reconhecida como a virtude
que orienta a tomada de decisdes justas e moralmente corretas. Ao se desdobrar em oito
dimensdes, a prudéncia permite uma analise profunda das capacidades para um jurista: desde a
habilidade de registrar experiéncias (memoaria), até a antecipagao das consequéncias de suas ag¢des
(previdéncia) e a ponderacédo dos meios mais adequadas para evitar danos (cautela).

O objetivo central deste estudo é explorar como essas dimensdes podem ser aplicadas de forma
pratica e efetivas no curriculo do curso de Direito, transformando o ensino juridico em um processo
que vai além da mera aplicagdo de normas, rumo a formacdo de juristas que aprendam
reflexivamente, julgar e agir de maneira ética e prudente. A pesquisa baseia-se em uma revisdo
bibliografica de autores classicos e contemporaneos,

discutindo a importancia da prudéncia como um valor a ser cultivado na educacéo juridica, além de
apresentar propostas metodolégicas para sua implementagdo em sala de aula. Conclui-se que a
formacgao de juristas prudentes nao é apenas um desafio, mas uma necessidade urgente para que
os profissionais do Direito possam lidar com as complexidades da sociedade contemporanea,
promovendo a justica, o equilibrio e a responsabilidade em suas praticas.

Palavras-chave: Prudéncia; Ensino Juridico; Formacao de Juristas; Etica.

[ Introducao

A virtude da prudéncia, amplamente discutida por filésofos como Aristoteles e Tomas de Aquino, &

tradicionalmente vista como essencial para a tomada de decisdes acertadas e justas. No campo do

Direito, a prudéncia assume um papel ainda mais relevante, visto que os juristas séao
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frequentemente chamados a deliberar sobre questdes que envolvem direitos fundamentais, justica
social e a vida humana.

A prudéncia, portanto, vai além da mera cautela ou hesitagdo. Ela é uma habilidade de agir de forma
deliberada e ética, levando em consideragao as situacdes concretas, as possiveis consequéncias
e 0s principios morais que orientam o agir. Entretanto, no contexto do ensino juridico
contemporaneo, essa virtude parece muitas vezes subestimada, sendo preterida em favor de um
foco mais técnico e normativo. O atual modelo educacional tende a enfatizar o dominio de regras e
a aplicacao de normas, superando o desenvolvimento das capacidades criticas e éticas permitidas
para formar profissionais capazes de tomar decisdes justas e ponderadas. Este artigo se propde
resgatar a importancia da prudéncia no ensino juridico, com foco nas suas oito dimensdes.

Essas dimensdes sdo fundamentais para a pratica do Direito: a memoéria permite ao jurista reter e
aplicar licbes do passado; a docilidade incentiva a abertura ao aprendizado constante, seja por meio
de pesquisa, ensino ou aconselhamento; a sagacidade afina a percepcao sobre as nuances da
realidade; a razdo harmoniza e conecta informagbes relevantes; a inteligéncia reflete sobre a
compreensao dos dados; a circunspecgao avalia as situagdes que cercam a agao; a previdéncia
antecipada as consequéncias e a cautela protege contra riscos e erros.

Diante disso, o artigo propde uma reflexdo sobre como essas dimensbes podem ser aplicadas de
forma concreta no ensino juridico, promovendo uma educagdao mais abrangente e integrada.
Argumenta-se que a formacao juridica deve ir além da simples memorizagao de leis e da reprodugao
de normas, incorporando o desenvolvimento de habilidades éticas e reflexivas, permitindo enfrentar
as complexidades e desafios do mundo juridico contemporaneo.

Nesse contexto, consideramos que a questao central a ser perseguida é “Como as oito dimensdes
da prudéncia podem ser incorporadas ao ensino juridico de maneira pratica e eficaz e quais os
beneficios dessa integracdo para a formacéo de juristas mais comprometidos com a justica e a
ética”.

Portanto, este artigo busca n&o apenas revisitar o conceito de prudéncia, mas também oferecer
caminhos que indiqguem uma formacdo que capacite os futuros profissionais a atuar com
sensibilidade ética e discernimento, contribuindo para a constru¢do de uma sociedade mais justa e

equitativa.

[ Metodologia |

A metodologia aplicada sera analitica-descritiva, com base em reviséo de literatura sobre as teorias
da prudéncia e sua aplicagdo no ensino juridico. A pesquisa se baseara em trabalhos de fildsofos

contemporaneos classicos como Aristételes e Tomas de Aquino, assim como em estudos

contemporéneos que correlacionam a prudéncia a pratica do Direito.
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1. Revisao Bibliografica

A primeira etapa do estudo consistira em uma reviséo bibliografica com carater analitico, pois nao
apenas ira compilar informagdes ja conhecidas sobre o tema, mas buscara analisar a intersegéo
entre a teoria filoséfica e a pratica educacional, investigando como essas ideias foram rompidas ou

abandonadas na pratica da formag&o juridica.

2. Analise Descritiva da Oito Dimensdes da Prudéncia

Na segunda etapa, sera realizada uma analise descritiva detalhada:

Memodria;

Docilidade;

Sagacidade;

Razao;

Inteligéncia;

Circunspeccgao;

Previdéncia;

Cautela.

Portanto, a metodologia analitica-descritiva proposta neste estudo permite uma analise abrangente
e critica sobre a incorporagédo das dimensdes da prudéncia no ensino juridico. Ao combinar uma
revisdo tedrica rigorosa, uma analise detalhada das dimensdes da prudéncia e um estudo
comparativo das praticas educacionais, busca-se nao apenas diagnosticar as falhas do ensino atual,
mas também oferecer propostas concretas para a implementagdo de uma educagao juridica mais
ética e reflexiva. Uma anadlise qualitativa dos resultados visa comprovar a eficacia dessa
abordagem, promovendo uma formacao de juristas mais capacitados para tomar decisées

prudentes, justas e sociais.

| Resultados e Discussao |

O artigo busca responder a algumas questdes fundamentais sobre a integragdo das dimensdes da
prudéncia no ensino juridico e o impacto dessa integragao na formacgao de futuros juristas.

1. De que forma as oito dimensdes da prudéncia podem ser aplicadas no ensino juridico?

A primeira questao se propde a investigar como as dimensdes da prudéncia (meméria, docilidade,
sagacidade, razao, inteligéncia, circunspecc¢ao, previdéncia e cautela) podem ser incorporadas nos
curriculos e métodos pedagdgicos das faculdades de Direito. Argumenta-se que essas dimensodes
sdo essenciais ndo apenas para a formacgao técnica do jurista, mas também para o desenvolvimento
de habilidades criticas, éticas e reflexivas. A resposta a esta questdo sera baseada numa analise
das praticas educacionais existentes e na proposta de novas metodologias que promovam a
formacgao integral dos alunos, tais como simulagcdées de casos reais, debates, estudos de caso e
uma maior énfase em disciplinas que desenvolvem a ética e o resumo.

2. Qual arelevancia dessas dimensdes para a tomada de decisbes justas e responsaveis na pratica

juridica?
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A segunda questao visa explorar o impacto direto das dimensdes da prudéncia na capacidade do
jurista de tomar decisdes éticas e bem fundamentadas. A argumentagéo aqui sera baseada na ideia
de que o conhecimento técnico-juridico, por si sé, ndo € suficiente para formar profissionais capazes
de lidar com a complexidade dos casos juridicos modernos. Sem a prudéncia, os juristas podem
tomar decisdes técnicas corretas, mas eticamente deficientes. A analise vai se concentrar em como
cada dimensao pode contribuir para um processo de tomada de decisdo mais equilibrado e justo,
desde a capacidade de reter ligbes passadas (memodria), até a habilidade de prever as
consequéncias futuras de uma agéo (previdéncia).

3. Como a formacédo prudente pode transformar a educacao juridica contemporanea e o perfil do
jurista?

Esta questao visa explorar como a incorporagao das oito dimensoées da prudéncia pode nao apenas
melhorar o processo de ensino-aprendizagem no Direito, mas também transformar o perfil dos
profissionais formados. O argumento central é que, ao integrar as dimensdes da prudéncia no
ensino juridico, os estudantes desenvolvem uma visdo mais holistica e ética do papel do jurista,
deslocando o foco exclusivo da técnica e da norma para uma perspectiva que valoriza a reflexao
critica, a responsabilidade justica social e justica. A formacao prudente capacita o futuro jurista a
lidar com dilemas morais e sociais, oferecendo a eles ferramentas para julgar com discernimento,
levando em consideragao as consequéncias de suas decisdes e a realidade das partes envolvidas.
Ao invés de formar apenas técnicos que apliquem a lei de forma mecénica, essa abordagem visa
preparar profissionais capazes de ponderar os impactos éticos e sociais de suas agdes, tornando o
sistema juridico mais humanizado e eficiente.

4. Quais beneficios e desafios podem surgir da implementacdo dessas dimensdes no ensino
juridico?

A discussao também abordara os potenciais beneficios e desafios dessa mudanga metodoldgica.
Entre os beneficios, esta o desenvolvimento de juristas mais conscientes de suas responsabilidades
éticas, capazes de ponderar os impactos de suas decisdes para além da mera aplicacao da lei. Isso
pode resultar em uma maior confianga da sociedade no sistema juridico e em decisdes judiciais
mais justas e equilibradas. Por outro lado, os desafios incluem a resisténcia de algumas instituicdes
em modificar métodos tradicionais de ensino, bem como a necessidade de capacitar professores
para adotar novas abordagens pedagodgicas. A andlise desses desafios sera crucial para propor
solugdes praticas e possiveis para a implementagéo dessa transformacgao.

Argumentos que sustentam as respostas:

Os argumentos que sustentam essas questbes estdo enraizados em teorias classicas e
contemporaneas sobre a prudéncia, ética e filosofia do Direito. Utilizando as concepgdes de
Aristoteles e Tomas de Aquino, argumenta-se que a prudéncia € uma virtude que permite ao jurista
ndo apenas aplicar a norma, mas também refletir criticamente sobre suas consequéncias e o
contexto social em que uma decisao sera tomada. A partir dessa fundamentacgao teérica, o estudo

sustenta que a incorporacido das oito dimensdes da prudéncia no ensino juridico pode formar

juristas mais éticos, reflexivos e comprometidos com a justica.
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| Conclusao |

O presente estudo demonstra que a prudéncia, historicamente conhecida como uma virtude
essencial, desempenha um papel crucial no ensino juridico contemporadneo. Em um ambiente
educacional que muitas vezes prioriza o tecnicismo e a reprodugdo de normas, este artigo propds
a integracdo das oito dimensbes da prudéncia — memoria, docilidade, sagacidade, razao,
inteligéncia, circunspeccao, previdéncia e cautela— como um caminho para transformar a formagéao
de juristas, tornando-a mais ética, reflexiva e ajustada as complexidades do mundo atual.

A analise mostrou que cada uma dessas dimensodes é fundamental para desenvolver habilidades
indispensaveis na pratica juridica. A memoéria permite ao jurista aprender com o passado, a
docilidade o mantém aberto ao conhecimento e a critica, enquanto a sagacidade e a inteligéncia
demonstram uma visdo agucada da realidade juridica. A raz&o organiza esses elementos, enquanto
a circunspeccgdo e a previdéncia ajudam a prever e avaliar as consequéncias das decisdes. A
cautela, por fim, garante que o jurista tome decisbes ponderadas, evitando riscos € minimizando
possiveis erros que possam comprometer a justica ou gerar prejuizos as partes envolvidas,
garantindo que cada acdo seja realizada com responsabilidade e equilibrio.

Assim, todas essas dimensdes juntas promovem um processo de decisdo mais seguro, ético e
alinhado aos principios de justica, resultando em uma atuacao juridica que leva em consideragao
tanto o respeito as normas quanto ao impacto social e humano das decisées, fortalecendo a
confianca no sistema juridica e a busca pelo bem comum.

Este artigo argumenta que a auséncia dessas dimensdes na formagéo juridica resulta em uma
educacao incompleta, incapaz de preparar os profissionais para o julgamento critico e ético que as
situagdes juridicas excluem. Ao incorporar a prudéncia e suas multiplas dimensdes, a formagao
juridica passa a focar ndo apenas na técnica, mas também no desenvolvimento da capacidade de
pensar de forma ética e critica, permitindo que os juristas ndo apenas apliquem normas, mas
também reflitam sobre as implicagcbes humanas e sociais de suas decisodes.

A integracdo dessas dimensdes exige uma transformagdo do modelo educacional juridico atual.
Métodos pedagdgicos que envolvem estudos de caso, simulagdes de julgamentos e debates éticos
podem criar espacos para que os alunos apliquem e desenvolvam as capacidades relacionadas a
prudéncia. A implementagao dessas praticas, embora desafiadora, oferece um caminho claro para
a criagao de uma educagao juridica mais completa e humanistica, capaz de preparar profissionais
para o exercicio de suas fungdes. Os beneficios dessa transformagéo sao claros: juristas formados
com base na prudéncia serdo mais sensiveis aos dilemas éticos e morais, serdo melhor preparados
para lidar com as complexidades juridicas e sociais, e promoverdo decisbes mais justas e
equilibradas. Por outro lado, os desafios para implementar essas mudangas — como a resisténcia
institucional, a necessidade de capacitagéo dos professores e a adaptagao curricular — devem ser
enfrentados com determinagao e inovagao.

Conclui-se, portanto, que a prudéncia, longe de ser uma virtude filoséfica abstrata, € uma ferramenta
pratica e necessaria para a formagao de juristas comprometidos com a justica e o bem comum. A

adocado das oito dimensdes da prudéncia no ensino juridico pode produzir uma geragao de
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profissionais mais capacitados para lidar com as questbes éticas e sociais do Direito, promovendo
nao apenas decisdes juridicamente corretas, mas também socialmente responsaveis e moralmente
justas. Essa mudanga, embora ambiciosa, € essencial para garantir que o sistema juridico esteja
alinhado com as necessidades e expectativas de uma sociedade que busca equidade, justica e

humanidade.
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